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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14626
978

12/10/2016 13:16 Petição Inicial Petição Inicial

14626
979

12/10/2016 13:16 INICIAL Outros (Documento)

14626
980

12/10/2016 13:16 TERM, PROC, DECL Documento de Comprovação

14626
981

12/10/2016 13:16 BO Documento de Comprovação

14626
982

12/10/2016 13:16 DOC 1 Documento de Comprovação

14626
983

12/10/2016 13:16 DOC 2 Documento de Comprovação

14626
984

12/10/2016 13:16 DOC 3 Documento de Comprovação

16518
702

03/01/2017 09:38 Habilitação em processo Petição (3º Interessado)

16518
722

03/01/2017 09:38 ATOS VIRTUAIS 2 Outros (Documento)

16518
725

03/01/2017 09:38 ATOS VIRTUAIS 3 Outros (Documento)

16518
726

03/01/2017 09:38 ATOS VIRTUAIS Outros (Documento)

16519
207

03/01/2017 09:55 Petição Petição

16519
285

03/01/2017 09:55 2238721 PETICAO JUNTADA CUSTAS FINAIS Outros (Documento)

16519
292

03/01/2017 09:55 2238721 GUIA DE FINAIS Outros (Documento)

16696
827

12/01/2017 11:20 Petição Petição

16696
868

12/01/2017 11:20 2238721 PETICAO JUNTADA PAGAMENTO Outros (Documento)

16696
879

12/01/2017 11:20 2238721 DJM Outros (Documento)

16696
882

12/01/2017 11:20 2238721 GUIA FICHA DE COMPENSACAO Outros (Documento)

17069
479

31/01/2017 10:07 Certidão Outros (Documento)



17069
519

31/01/2017 10:07 0007715-21.2016.8.17.0480 - Acordo-Parícia-Alvará Outros (Documento)

17069
641

03/02/2017 12:21 Sentença Sentença

17519
642

15/02/2017 16:13 Despacho Despacho

20858
180

15/06/2017 22:22 Petição juntada de substabelecimento Petição

20858
181

15/06/2017 22:22 SUBSTABELECIMENTO - 0007715-
21.2016.8.17.2480

Substabelecimento

24051
930

28/09/2017 14:34 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CARUARU - PE 

 

 

 

 

 

ADRIANO SILVA DE SOUZA 

 

 

Brasileiro, solteiro, autonomo, inscrito no CPF nº 

713.532.144-86, portador do RG nº 10.365.570 SDS/PE, 

residente à Av. Padre Zuninha, nº 27, Centro, Santa Cruz do 

Capibaribe - PE, vem, à presença de V. Exa., por seu advogado 

infra-assinado, com endereço profissional constante no 

instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 

8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos 

demais dispositivos legais que regem a matéria, promover 

 

AA ÇÇ ÃÃ OO   DD EE   CC OO BB RR AA NN ÇÇ AA   DD EE   CC OO MM PP LL EE MM EE NN TT OO   DD EE   SS EE GG UU RR OO   

DD PP VV AA TT   

( P R O C E D I M E N T O  C O M U M )  

A r t . 3 1 8  N C P C  

 

Contra BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n. 51.990.695/0001-37, 

situada na Travessa José Martins, n. 40, Centro, Caruaru – 

PE, CEP 55002-506. 

PRELIMINARMENTE 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições 

de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, 

razão pela qual faz em jus ao benefício da gratuidade da 

justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação 

introduzida pela Lei 7510/86.  

DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA  

Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, 

pode-se verificar que não há nos autos Laudo capaz de atestar 
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o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, 

se pugna pela a realização de perícia médica, conforme já 

detalhado no rol de pedidos. 

Em contra  partida, considerando o acordo firmado entre o 

TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do 

Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), suportados pela parte Demandada, para a 

realização de Perícia Médica, através dos médicos 

conveniados. 

Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem 

requerer e em sede, preliminar a nomeação do perito judicial, 

para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar 

o grau da debilidade suportada pelo autor, enquadrando assim 

nos termos da lei que rege a matéria em discursão, dando 

celeridade ao deslinde da lide, como também a possibilidade 

de uma conciliação entre as partes, após a realização da 

referida perícia. 

DOS FATOS 

 

01. No dia 19 de setembro de 2015, o autor foi vítima de 

acidente automobilístico, sofrendo lesões corporais onde, em 

atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES 

GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme 

boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos. 

 

02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a 

aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 

ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme 

art. 3, alínea “b” que dispõe: 

 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo 

seguro estabelecido no art. 2 compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que seguem, por 

pessoa vitimada:  

(...) 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais)– no caso de invalidez permanente; 

 

03. Há de ser ressaltado que foi requerido 

administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da 

indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, 

contudo o pagamento foi NEGADO. 

 

04. No caso em tela, o laudo médico atesta TRAUMA DO MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO e de acordo com a tabela instituída pela 
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Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de 70% (setenta 

por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove 

mil, quatrocentos e cinquenta reais), caberia ao autor 

receber o valor total, já que teve seu pedido negado 

administrativamente. 

 

DO DIREITO: 

 

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais 

pacífica jurisprudência a respeito da pretensão em comento. 

Senão vejamos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 

7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - 

Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de 

indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina 

do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 

8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. 

Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda 

de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em 

veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada 

apenas por veiculo não identificado. Dever legal 

da companhia seguradora, que opera no ramo do 

referido seguro obrigatório, de indenizar, 

considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da 

Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos 

autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos 

dispositivos legais instituidores da modalidade 

indenizatória do seguro.  

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 

6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - 

Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 

COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de 

cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro 

obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez 

correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 

8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, 

inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, 

apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência 

do consórcio de empresas seguradoras tornou possível 

reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas 

conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para 

reformar a sentença de primeiro grau.  

 

06. No que concerne ao posicionamento do SSUUPPEERRIIOORR  TTRRIIBBUUNNAALL  

DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA, há de ser posto o seguinte: 
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SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à 

seguradora suspende o prazo de prescrição até que o 

segurado tenha ciência da decisão 

 

SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para 

a recusa do pagamento da indenização. 

 

QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor 

da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, 

em razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do 

autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a 

fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não 

infringe a legislação, porquanto se cuida de mero 

critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa 

natureza de cobertura, sem característica de indexação 

inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar 

como não representativo de quitação total o recibo dado 

em caráter geral, para afastar um direito que é 

assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT 

(art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: 

REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 

21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 

296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 

20/8/2002.  

 

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão 

ingressar com a presente ação, afim de receber o valor 

correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com 

base no valor da data da efetiva liquidação. 

 

DOS PEDIDOS: 

 

 Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. 

o seguinte: 

 Autorizar os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, consoante Lei Federal 

n. 1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, conforme declaração 

inclusa; 

 A citação da Ré, sendo designada audiência 

devendo, a Requerida, apresentar resposta à 

presente ação, sob pena de revelia; 

 Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja 

oficiado para realizar perícia no autor e 

fornecê-la no prazo designado por V. Exa., 

informando ao juízo o grau de debilidade no 

percentual de 0 a 100% (cem por cento);   
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 JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos 

os seus termos, com a condenação da Requerida 

ao pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, relativo ao total da 

indenização negada administrativamente, o que 

atualmente perfaz a quantia de R$ 9.450,00 

(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) com 

juros de 1% a.m. contados desde a data do 

acidente e atualizados à data da efetiva 

liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, 

da Lei n 6.194/74; 

* Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual 

seja, a submissão da parte Autora à realizar 

perícia médica, em que o perito credenciado, 

informe a este MM Juízo o grau de debilidade 

no percentual de 0 a 100% (cem por cento). 

Consoante aos procedimentos estabelecidos no 

acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora 

Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício 

de nº 005/2015. 

 Que NÃO tem interesse na audiência de 

conciliação ou Mediação, uma vez que a parte 

demandada, não celebra acordo caso não haja 

perícia realizada no autor.  

 Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios 

no importe de 20% (vinte por cento) sob o 

valor da causa. 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, especialmente pelos documentos 

que acompanham a Inicial. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos 

e cinquenta reais).  

 

Pede e espera deferimento. 

Recife, 11 de outubro de 2016. 

 

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA 

Advogado – OAB/PE 22.090 
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2238721- C3/ 2016-06556/ INVALIDEZ 

JOÃO BARBOSA Advogados Associados 

João Barbosa 

João Martins 

Alice Barbosa 

Rafaella Barbosa 

Joselaine Maura 

Fernando Barbosa 

Carlos Eduardo 

  

Isabel Chagas 

Noemia Teixeira 

Roberto Costa 

Rodrigo Almeida 

Taisa Silva 

Tiago Leão 

Adriana Moura 

Alecsandro Freitas 

André de Silva 

André de Souza 

Cristiane Silva 

Gabrielle Serrano              

Gilson Erves 

Juliana Cruz 

Lohan Mota 

Patricia Bonfim 

Walter Araújo  

  

 

  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICA CCMA DA COMARCA DE CARUARU/PE 

  

Processo n. 00077152120168172480   

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO SILVA 

DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do 

cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório 

distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado João 

Barbosa Alves Filho, OAB/PE 4246, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 

mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CARUARU, 28 de dezembro de 2016. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

OAB/PE 30225 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

01 - BANCOS
CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA

2281

05 - DATA DE EMISSÃO
09/12/2016 14:30

03 - NÚMERO DA GUIA
47255

04 - CONTRIBUINTE
ADRIANO SILVA DE SOUZA - CPF: 713.532.144-86

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2016

06 - NATUREZA DA AÇÃO
RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL

07 - Nº DO PROCESSO
0007715-21.2016.8.17.2480

08 - VALOR
DECLARADO
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis com valor declarado R$ 210,29

16 1 Taxa Judiciária valor fixo R$ 28,03

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR
Processo Judicial Eletrônico - Caruaru

14 - VALOR TOTAL
R$ 238,32

85630000002 8 38320487201 4 61231000004 9 72550000000 7

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

01 - BANCOS
CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA

2281

05 - DATA DE EMISSÃO
09/12/2016 14:30

03 - NÚMERO DA GUIA
47255

04 - CONTRIBUINTE
ADRIANO SILVA DE SOUZA - CPF: 713.532.144-86

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2016

06 - NATUREZA DA AÇÃO
RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL

07 - Nº DO PROCESSO
0007715-21.2016.8.17.2480

08 - VALOR
DECLARADO
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis com valor declarado R$ 210,29

16 1 Taxa Judiciária valor fixo R$ 28,03

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR
Processo Judicial Eletrônico - Caruaru

14 - VALOR TOTAL
R$ 238,32

85630000002 8 38320487201 4 61231000004 9 72550000000 7

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

01 - BANCOS
CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA

2281

05 - DATA DE EMISSÃO
09/12/2016 14:30

03 - NÚMERO DA GUIA
47255

04 - CONTRIBUINTE
ADRIANO SILVA DE SOUZA - CPF: 713.532.144-86

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2016

06 - NATUREZA DA AÇÃO
RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL

07 - Nº DO PROCESSO
0007715-21.2016.8.17.2480

08 - VALOR
DECLARADO
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis com valor declarado R$ 210,29

16 1 Taxa Judiciária valor fixo R$ 28,03

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR
Processo Judicial Eletrônico - Caruaru

14 - VALOR TOTAL
R$ 238,32

85630000002 8 38320487201 4 61231000004 9 72550000000 7

SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia...

1 de 1 9/12/2016 14:31
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/12/2016 -     AUTOATENDIMENTO      - 13.40.12
1251301251         SEGUNDA VIA              0010

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3 CONTA:        31.969-4
================================================
Convenio  TJPE SICAJUD
Codigo de Barras   85630000002-8   38320487201-4
                   61231000004-9   72550000000-7
Data do pagamento                     12/12/2016
Valor em Dinheiro                         238,32
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               238,32
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  121239
AUTENTICACAO SISBB:        9.63D.EC7.DD0.193.CEE
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE PAGAMENTO
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA CCMA DA COMARCA DE CARUARU / PE 
 
 
 
Processo n. 00077152120168172480 
 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa 
seguradora previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO SILVA DE SOUZA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V.Exa., requerer 
a juntada do comprovante de Pagamento no valor de R$ 10.395,00, bem como requer que 
seja expedido mandado de pagamento do valor que faz jus ao autor e em caso de 
honorários de sucumbência ao advogado do requerente.  

 
Requer, ainda a ré, que seja observado exclusivamente o nome do advogado João 

Barbosa Alves Filho, OAB/PE 4246, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas. 

 
 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

 
CARUARU, 11 de janeiro de 2017. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
OAB/PE 30225 

 
Rua São José nº 90 grupo 810 a 812 Centro Rio de Janeiro/RJ Cep: 20010-020 

PABX: 21-3265-5600 FAX: 21-3265-5622/3265-5628 

corporativo@joaobarbosaadvass.com.br  
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06/01/2017
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00077152120168172480
N° DO PROCESSO

06/01/2017
DATA DA GUIA

2238721
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 10395,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADRIANO SILVA DE SOUZA FISÍCA 71353214486
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

DBE63BAA08CACBA3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Data de Emissão: 29/12/2016 - Hora: 15:55:38 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Cedente / Beneficiário

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA  CAIXA

10490.02916 12948.704684 16120.086901 2 00000001039500

TJ PERNAMBUCO 11.431.327/0001-34 1294 / 129487000000291-1

29/12/2016 040005100111612293 DJ 29/12/2016

SR 10.395,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

804681612008690-5

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Cedente / Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10490.02916 12948.704684 16120.086901 2 00000001039500

TJ PERNAMBUCO 11.431.327/0001-34 1294 / 129487000000291-1

040005100111612293 10.395,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

804681612008690-5

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

VARA UNICA

0051

ADRIANO SILVA DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01504640

00077152120168172480

040005100111612293

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01504640 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ADRIANO SILVA DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0400051

100077152120168172480

VARA UNICAVARA:

040005100111612293
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Processo nº 0007715-21.2016.8.17.2480
RECLAMANTE: ADRIANO SILVA DE SOUZA
RECLAMADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.   
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico que, nesta data, procedi com a digitalização e juntada dos documentos

lavrados por ocasião da realização do Mutirão DPVAT, relativos ao processo em epígrafe.
O referido é verdade. Dou Fé. Do que para constar, fiz esta certidão. ­

Caruaru, 31 de janeiro de 2017.
 
 

Luiston Jônatas Tenório dos Santos
Analista Judiciário

Mat. 185.252-3
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Central de Conciliação Mediação e Arbitragem de Caruaru - CCMA
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 -

F:(81) 37257400
Processo nº 0007715-21.2016.8.17.2480
RECLAMANTE: ADRIANO SILVA DE SOUZA
RECLAMADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
 
 

SENTENÇA
 

 
Aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2016, feito o pregão às 08:00h, na presença do MM. Juiz

de Direito DR. MARUPIRAJA RAMOS RIBAS e do conciliador(a) BLANDINA EDILMA FERREIRA ROCHA, deu-se
por aberta a audiência de conciliação, na qual compareceram a parte demandante, o(a) Sr(a) ADRIANO SILVA DE
SOUZA (RG 10.365.570 SDS-PE E CPF 713.532.144-86), assistido(a) pelo(a) advogado(a) Dr(a) VIVIANE
EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (OAB/PE 18789-D), a Empresa demandada, SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, representada pelos prepostos Sr. CASSIANO ALTOÉ (CPF nº
086.550.027-47), e PALOMA GOMES MENDES ( CPF nº 099.748.157-87), conforme carta de preposição, assistida
pelos advogados Dr. GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA FERNANDES (OAB/PE 27.804), Dra. THAIZA CORDEIRO
DE BARROS IZAÍAS (OAB/PE 33.926).

ABERTA A AUDIÊNCIA, após ser a parte autora submetida a exame médico, conforme LAUDO DE
VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES datado do dia 21 de novembro de 2016 firmado
pelos médicos designados, DR. FHILIPE XAVIER DO SACRAMENTO CÂMARA, CRM/PE 20.724, DR. RICARDO
CAVALCANTI MARINHO, CRM/PE 14.589 e ALEXANDRE AZEVEDO DO REGO COSTA, CRM/PE 6.360, em
anexo.

 
As partes para fins de composição chegaram ao seguinte acordo:
1.   A demandada, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT compromete-se a pagar ao(a)
demandante o valor total de R$ 10.395,00 (dez mil, trezentos e noventa e cinco reais), dos quais R$ 9.450,00
(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) serão em favor do autor e R$ 945,00 (novecentos e quarenta e
cinco reais), referentes aos honorários advocatícios, até 02 de janeiro de 2017.
 2.  O pagamento será realizado por meio de DEPÓSITO JUDICIAL, devendo o(a) autor(a) comparecer à
Secretaria da Unidade Judiciária a qual tramita o seu processo, para efetuar o levantamento por meio de ALVARÁ
JUDICIAL.

Fica advertida a parte demandada que o descumprimento da obrigação de pagar ora acordada
ensejará a execução por quantia certa no valor acordado, acrescido de multa de 10% (dez por cento), mais juros de
1,0% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo cumprimento.

Satisfeita a obrigação, a parte demandante dará plena, geral e irrevogável quitação de todo o objeto
deste litígio para nada mais reclamar a este respeito, em juízo ou fora dele.

As partes renunciam o prazo recursal.
Ato contínuo, instado a se manifestar, o Parquet exarou o seguinte Parecer: o Ministério Público

 OPINA no sentido de ser HOMOLOGADO por sentença os termos do acordo firmado pelas partes, devidamente
subscrito pelos acordantes e conciliador(a), a fim de que o mencionado instrumento de convenção produza seus
jurídicos e devidos efeitos, e ainda, por estar o pleito revestido de amparo legal, nos termos da norma vigente. 
Em seguinte, resolve o MM Juiz, por uma questão de celeridade processual, decretar a seguinte decisão:
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SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO
Vistos, etc... 
Nos termos do artigo 2º, inciso I da Instrução Normativa nº 16 de 01/10/2014, publicado no DJE nº

181/2014 em 02.10.2014, tendo em vista a presente ata de Audiência realizada no VIII Mutirão DPVAT, com
fundamento no artigo 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado
entre as partes para que se produzam legais e jurídicos efeitos. 
Em face do demandante, a defiro a gratuidade. Custas a serem satisfeitas pela demandada, na forma da lei.

Ciente as partes, declinam a assinatura nesta ata de acordo. 
Após, com os expedientes e cautelas necessárias, arquive-se. 
Caruaru, 21 de novembro de 2016.

 
Dr. Marupiraja Ramos Ribas

Juiz de Direito – Coordenador

 
Bel. Antônio Carlos Araújo

1º Promotor de Justiça Cível em exercício cumulativo na CCMA

 
 

Conciliador(a)

Demandante
 
Advogado Demandante
 
Demandada
 
Advogado Demandado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Central de Conciliação Mediação e Arbitragem de Caruaru - CCMA
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0007715-21.2016.8.17.2480
REQUERENTE: ADRIANO SILVA DE SOUZA

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 
 

DESPACHO
 

 
R.h. 
Cumpra-se as determinações da sentença retro. 
Caruaru (PE), 15 de fevereiro de 2017.        

  
  

 
Dr. Marupiraja Ramos Ribas

 
Juiz de Direito Coordenador da

Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Caruaru (PE)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DE CARUARU - CCMA
 
 
PROCESSO Nº 0007715-21.2016.8.17.2480
 
 
ADRIANO SILVA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos do processo acima
epigrafado, vem, anexar aos autos substabelecimento.
 
Requerendo a sua juntada para todos os fins e direitos.
 
 
Nesses Termos,
Pede Deferimento.
 
Recife, 15 de junho de 2017.
 
Bruno Leonardo Novaes Lima – OAB/PE 22090
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

 

 

 

Substabeleço, Sem reservas de poderes, o Dr. BRUNO LEONARDO NOVAES 

LIMA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PE pelo nº 22.090 e a 

Dra. VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES, brasileira, advogada, 

inscrita na OAB/PE pelo nº 18.789, nos poderes a mim conferidos por 

ADRIANO SILVA DE SOUZA na ação de nº 0007715-21.2016.8.17.2480, em 

tramite na CCMA de Caruaru - PE. 

 

 

Caruaru, 15 de junho de 2017. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400  

Processo nº 0007715-21.2016.8.17.2480
REQUERENTE: ADRIANO SILVA DE SOUZA

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 

 

CARUARU, 28 de setembro de 2017
 

Chefe de Secretaria
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